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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INTERESSADO: Instituto MTB Brasil 

CNPJ: 19.382.796/0001-12 

OBJETO: Realização do evento “Circuito MTB Brasil – Etapa Aquidauana” nos dias 14 e 15 de junho de 2025, no Distrito de Piraputanga. 

Nos termos dos artigos 30 e 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, entemos a reconhecida a inexigibilidade de chamamento público para celebração 
de parceria entre o Município de Aquidauana/MS e a organização da sociedade civil Instituto MTB Brasil, visando a realização do evento 
supracitado que  encontra respaldo na inviabilidade de competição, tendo em vista que o Instituto MTB Brasil é a única e exclusiva detentora da 

marca “Circuito MTB Brasil”, sendo, portanto, a única entidade com capacidade técnica, estrutura e direito de promover o referido evento, 
consolidado nacionalmente no meio do ciclismo, turismo de aventura e esportes. 

Além disso, a entidade apresenta notória especialização, com equipe técnica capacitada, estrutura operacional própria e histó rico comprovado na 

realização de eventos dessa natureza em âmbito nacional. 

O evento “Circuito MTB Brasil – Etapa Aquidauana” tem como objetivos: Promover a prática do ciclismo e o lazer saudável; Incentivar o turismo 
local e o desenvolvimento econômico da região; Realizar ações de promoção de saúde e cidadania; Estimular a inclusão social e o acesso ao 

esporte. 

O projeto está em consonância com os interesses públicos municipais e com as diretrizes da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo 
ferramenta legítima de promoção de políticas públicas. 

O valor global da parceria é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme previsto no Plano de Trabalho e minuta de Termo de 
Fomento. A execução será financiada por recursos próprios e/ou transferências específicas, conforme rubrica orçamentária disponível. 

O evento fomentará a prática esportiva, o turismo, o lazer e o desenvolvimento econômico do município, com estimativa de part icipação de 700 

atletas e público aproximado de 2.000 pessoas, movimentando setores como hotelaria, alimentação, transporte e comércio local.  

Diante do exposto, fica caracterizada a inexigibilidade de chamamento público, com base na Lei nº 13.019/2014, por inviabilidade de competição, 
resguardando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação, para apresentação de impugnações ou manifestações contrárias, que 
deverão ser formalizadas e encaminhadas para o e-mail: fema.aquidauana@hotmail.com. 

Aquidauana/MS, 30 de maio de 2025. 

_______________________________________ 

Wellington Moresco 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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